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Factores de ponderação Descrição Redução ou majoração
Máximo cumulativo

do factor
de ponderação

3 — Serviço de inspecção 
hígio -sanitária.

Serviços de inspecção hígio -sanitária realizados antes das 7 ou depois 
das 19 horas.

+ 30 % no período

Serviços de inspecção hígio -sanitária realizados em dias feria-
dos, de descanso semanal ou complementar por solicitação do 
operador.

+ 50 % no período 1,75

Serviços de inspecção hígio -sanitária solicitados aos serviços da 
DGV ou entidades delegadas, com menos de 48 horas de ante-
cedência.

+ 25 % no acto
de inspecção

 Portaria n.º 3/2010

de 4 de Janeiro

Pela Portaria n.º 822/95, de 13 de Julho, a zona de caça 
turística de Penedono (processo n.º 1835 -AFN), situada 
no município de Penedono, com a área de 1421 ha, e não 
1735,9375 ha como é referido na citada portaria, válida 
até 13 de Julho de 2010, foi concessionada à ITB — In-
vestimento Turístico das Beiras, que entretanto requereu 
a sua renovação e simultaneamente a anexação de outros 
prédios rústicos.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento 
no disposto nos artigos 11.º, 37.º e 48.º, em conjugação 
com o estipulado na alínea a) do artigo 40.º, todos do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, na sua actual 
redacção, e consultado o Conselho Cinegético Municipal 
de Penedono, de acordo com a alínea d) do artigo 158.º 
do mesmo diploma, manda o Governo, pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o 
seguinte:

1.º É renovada, por um período de 12 anos, renovável 
automaticamente por um único e igual período e com 
efeitos a partir do dia 14 de Julho de 2010, a concessão 
da zona de caça turística de Penedono (processo n.º 1835-
-AFN), constituída por vários prédios rústicos sitos nas 
freguesias de Castainço e Granja, ambas do município de 
Penedono, com a área de 932 ha.

2.º São anexados a esta zona de caça vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Castainço, Granja, Póvoa 
de Penela e Souto, todas do município de Penedono, com 
a área de 1527 ha.

3.º Após a anexação dos terrenos acima referidos fica 
esta zona de caça com a área total de 2459 ha, conforme 
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte 
integrante.

4.º Esta anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinaliza-
ção.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Rui Pedro de Sousa Barreiro, Secretário de 
Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, em 18 de 
Dezembro de 2009. 

  

 Portaria n.º 4/2010

de 4 de Janeiro

A Portaria n.º 424 -F/2008, de 13 de Junho, aprovou, 
no âmbito do eixo prioritário n.º 1 do Programa Opera-
cional Pescas 2007 -2013 (PROMAR), o Regulamento 
do Regime de Apoio aos Investimentos a Bordo e Se-
lectividade.

Decorrido cerca de um ano e meio desde a publicação do 
Regulamento acima referido, a experiência na aprovação 
e execução dos projectos de investimento a bordo revelou 
as dificuldades sentidas especificamente pelas comunida-
des piscatórias mais dependentes da pequena pesca, em 
assegurar alguns ónus do Regulamento — designadamente 
a de manter um seguro marítimo de casco, extensível a 
doca seca, no montante do valor do apoio —, o que tem 
comprometido a viabilização das respectivas candidaturas 
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e limitado, consequentemente, o objectivo de modernizar 
a frota de pesca.

Por isso, muito embora se reconheça a utilidade do 
seguro e se recomende a sua constituição, não se deve 
converter o mesmo, para efeitos de concessão de apoio, 
numa obrigação.

O adequado aproveitamento destes apoios exige, assim, 
que o disposto na alínea f) do artigo 19.º do referido Re-
gulamento seja equacionado neste contexto, evitando que 
a obrigação ali prevista possa constituir um desincentivo 
à apresentação de candidaturas.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 81/2008, de 16 de 
Maio, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Regulamento do Regime de Apoio aos Investimentos

a Bordo e Selectividade,
aprovado pela Portaria n.º 424 -F/2008, de 13 de Junho

O artigo 19.º do Regulamento do Regime de Apoio aos 
Investimentos a Bordo e Selectividade, aprovado pela Por-
taria n.º 424 -F/2008, de 13 de Junho, é alterado, passando 
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 19.º
[…]

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Comprovar até à data de apresentação do último 

pedido de pagamento a existência de seguro marítimo 
de casco com cobertura extensível a doca seca no mon-
tante mínimo do valor do apoio público, à excepção das 
embarcações de pesca local.»

Artigo 2.º
Produção de efeitos

A presente alteração produz efeitos à data de entrada em 
vigor da Portaria n.º 424 -F/2008, de 13 de Junho.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de 
Estado das Pescas e Agricultura, em 23 de Dezembro 
de 2009. 

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 353/99, de 
3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos 
Cursos de Pós -Licenciatura de Especialização em Enfer-
magem, aprovado pela Portaria n.º 268/2002, de 13 de 
Março;

Colhido o parecer da comissão técnica para o en-
sino da enfermagem, nomeada pelo despacho conjunto 
n.º 291/2003 (2.ª série), de 27 de Março;

Ouvida a Ordem dos Enfermeiros;
Ao abrigo do disposto nos artigos 14.º e 15.º do Decreto-

-Lei n.º 353/99, de 3 de Setembro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 

e Ensino Superior, o seguinte:

1.º

Criação

É criado o curso de pós -licenciatura de especialização 
em Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiatria na Escola 
Superior de Enfermagem de Lisboa.

2.º

Regulamento

O curso rege -se pelo Regulamento Geral dos Cursos 
de Pós -Licenciatura de Especialização em Enfermagem, 
aprovado pela Portaria n.º 268/2002, de 13 de Março.

3.º

Duração

O curso tem a duração de três semestres lectivos.

4.º

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos do 
anexo à presente portaria.

5.º

Número máximo de alunos

1 — O número máximo de novos alunos a admitir anual-
mente não pode exceder 30.

2 — A frequência global do curso não pode exceder 
45 alunos.

6.º

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos 
termos da lei.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 16 de Dezembro 
de 2009. 

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.º 5/2010
de 4 de Janeiro

Sob proposta da Escola Superior de Enfermagem de 
Lisboa;




